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PROJETO DE LEI No          , DE 2021 
(Da Sra. Vivi Reis) 

 
 

Altera e acrescenta dispositivo à Lei 6.015 de 31 
de dezembro de 1973 que “Dispõe sobre os 
registros públicos, e dá outras providências”. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - O art. 30, § 1º da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973, alterado pela Lei nº 9.534 
de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 30........................................................................................................................ 
..................................................................................................................................... 

§ 1º A pessoa natural, brasileira ou estrangeira, reconhecidamente pobre, estará isenta do 
pagamento dos seguintes emolumentos: 

I. Segunda via das certidões de nascimento, casamento e óbito; 
II. Certidões do tabelionato de protesto, quando for requisito indispensável em rol de 

documentos para retificação ou suprimento ou alteração de nome; 
III. Averbação nos assentos de nascimento e casamento de pessoas transgêneros que 

requererem administrativamente alteração de prenome e gênero, incluindo os atos de 
comunicação aos órgãos expedidores do RG, ICN, CPF e passaporte, bem como ao 
Tribunal Regional Eleitoral (TRE). 

IV. Certidões descritivas de registro civil das pessoas naturais, quando imprescindível 
para as ações de retificação ou suprimento ou alteração das certidões de nascimento, 
casamento ou óbito; 

V. Certidões de inteiro teor do tabelionato de imóveis quando for exigida em demandas 
judiciais ou extrajudiciais de direitos à moradia; 

VI. Os devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, 
averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial 
ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido. 

§ 2º A isenção de que trata o §1º deste artigo fica condicionada ao pedido formulado pela 
parte interessada, ou a rogo tratando-se de analfabeto, acompanhada da assinatura de duas 
testemunhas perante o oficial, no qual conste a sua expressa declaração de que é pobre no 
sentido legal; 

§ 2º - A – A isenção de que trata o §1º deste artigo deverá ser concedida aos assistidos pela 
Defensoria Pública, desde que o requerimento formulado pela Instituição ao tabelionato seja 
devidamente instruído com declaração de insuficiência de recursos assinado pelo próprio 
interessado, ou a rogo, tratando-se de analfabeto.  

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 *C
D2

19
47

32
48

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vivi Reis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219473248300

PL
 n

.4
28

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
12

/2
02

1 
10

:4
5 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4281/2021 

PL 4281/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A presente proposta legislativa tem o objetivo de aperfeiçoar a Lei 6.015 de 31 de 
dezembro de 1973 que dispõe sobre os registros públicos. Especificamente, o projeto altera 
e acrescenta artigo para ampliar os termos quanto à concessão de isenção de taxas e 
emolumentos nos tabelionatos para pessoas em “estado de pobreza”. 

 
A alteração primordial trata-se de situação relegada no âmbito da moral, porém com 

sérias implicações jurídicas. A Constituição Federal, em seu artigo 1º, inciso III, preceitua 
que a República Federativa do Brasil possui como um de seus fundamentos a dignidade 
da pessoa humana, e em seu artigo 3º, inciso III, tem como um dos objetivos fundamentais 
a erradicação da pobreza e marginalização, e a redução das desigualdades sociais e 
regionais.  

 
Desta forma, nota-se que a redução da pobreza e da marginalidade constitui um dos 

princípios norteadores do sistema jurídico brasileiro, e é em função disso que a situação de 
pobreza, em alguns casos legalmente previstos, serve como critério de diferenciação. 

 
O pobre, legalmente reconhecido, possui certas prerrogativas que não são 

extensíveis aos cidadãos de posse, tendo em vista o princípio da isonomia, que 
prescreve o tratamento desigual aos desiguais. 

 
Dito isto, percebe-se que a gratuidade concedida aos reconhecidamente pobres 

decorre da concretização do princípio da isonomia, estampado no artigo 5º, caput da 
Constituição Federal, o qual preceitua que sejam tratadas igualmente as situações iguais e 
desigualmente as desiguais.  

 
 A rigor, a alteração legislativa para concessão de gratuidade nos emolumentos dos 

tabelionatos, é a criação de uma diferenciação de tratamento (isenção de pagamento), 
respeitando essencialmente o princípio da isonomia, e da igualdade de condições. 

 
A presente proposta garante aos pobres, aqui atrelado à renda mensurável 

economicamente, isenção do pagamento em certidões essenciais à manutenção da 
dignidade da pessoa humana, a erradicação do subregistro, e do acesso à justiça. 

 
O primeiro inciso acrescenta o direito à segunda via da certidão de casamento às 

pessoas hipossuficientes economicamente, uma vez que a legislação não prevê 
expressamente tal isenção no texto originário. 

 
Referida alteração é de suma importância por ser o registro civil um direito humano 

fundamental que possibilita o exercício da cidadania e a dignidade da pessoa humana, sendo 
comprovante de existência no mundo da Lei, uma vez que em razão deste documento é que 
se consegue a carteira de identidade, título de eleitor, o CPF, e demais documentos civis. 

 
Ocorre que, não é incomum as pessoas em estado de pobreza se casarem, muitas das 

vezes em casamentos comunitários, separarem, e não conseguir ter acesso a segunda via da 
certidão de casamento com as devidas averbações, por falta de recursos financeiros para 
arcar com os emolumentos, ficando impedida assim de retirar toda a documentação civil 
posterior, o que de pronto viola o direito ao registro civil e consequentemente a dignidade *C
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da pessoa humana, motivo este que fundamenta a alteração. 
 
Os incisos II e III da proposta se dão em razão dos pedidos de alteração de nome e 

gênero de pessoas transexuais, e de retificações de registro, ou procedimentos de inclusão 
do nome “de língua” e de “etnia” de indígenas, na qual se exige no rol de documentos 
obrigatórios, para viabilizar o processo, certidões negativas de vários órgãos da justiça e 
dos Tabelionatos de Protesto dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência do 
interessado. 

 
Nesse item, a necessidade de acrescentar dispositivo adveio dos assistidos pela 

Defensoria Pública, que por si só já gozam do benefício da assistência jurídica gratuita por 
serem legalmente reconhecidos como vulneráveis, seja no aspecto econômico, social ou 
técnico, e que ao ver impedido o acesso às certidões negativas ou na averbação de prenome 
e gênero de pessoas transgêneros, por cobrança de taxas e emolumentos, obstaculiza o 
exercício pleno do direito ao registro civil a essa parcela da população. 

 
Por outro lado, é somente com a “certidão retificada”, no caso das pessoas 

transgêneros, e dos indígenas, que poderão exercer dignamente sua cidadania, sendo 
inconcebível acatar que tal exercício seja ofertado somente à parcela da população de classe 
“médio-alta” de forma administrativa, enquanto ao de classe baixa, e em situação de 
extrema pobreza, somente recorrendo ao judiciário, tendo que arcar com a mora judiciária 
para concretizar seu direito ao nome, identidade, e ao registro civil. 

 
Assim, tal dispositivo visa igualar em igualdade de condições e de exercício pleno 

da cidadania as pessoas em estado de pobreza e em situação de vulnerabilidade social, 
dando eficácia ao disposto na Constituição Federativa do Brasil e seus princípios basilares. 

 
Quanto ao inciso IV, propõe-se a inclusão da isenção de emolumentos nos pedidos 

de certidões descritivas de registros civis para casos de retificação, suprimento ou alteração 
de registros civis de nascimento, casamento ou óbito, já que em alguns casos em decisões 
judiciais, ou manifestações Ministeriais se exige a descrição detalhada sobre as averbações 
que contém no livro para que se comprove o direito alegado, não havendo previsão de 
isenção até o presente momento para os reconhecidamente pobres, ou os assistidos pela 
Defensoria Pública, o que impossibilitaria a defesa do direito pelo interessado, e 
consequentemente o impedirá de possuir registro civil condizente com a realidade de fato. 

 
A quinta inovação (inciso V) do projeto pretende conferir mais proteção aos 

reconhecidamente pobres quando pleitearem direito à moradia, e que para concretização do 
mesmo for indispensável à certidão descritiva do imóvel/matrícula para fins de 
comprovação da cadeia dominial, ou mesmo de propriedade. Nestes casos especificamente, 
é possível mencionar as ocupações realizadas pelas pessoas em situação de pobreza extrema 
que não possuem teto, e tampouco condições financeiras para custear emolumentos para 
emissão da referida certidão. 

 
Por derradeiro, é necessário acrescer a Legislação Originária o §2º -A, em que 

legitima a Defensoria Pública a formular pedidos aos Tabelionatos requerendo isenção de 
taxas e emolumentos ao público assistido pelo referido Órgão. 

 
A Constituição Federal de 1988 previu a assistência jurídica integral e gratuita aos 

necessitados como um dever do Estado brasileiro no art. 5º, inciso LXXIV e elegeu a *C
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Defensoria Pública, no art. 134, como a Instituição responsável por vocalizar a 
implementação prática de tal direito. A interpretação do mandamento constitucional é 
inequívoca no sentido de que o Brasil adotou expressamente o modelo público de 
assistência jurídica. 

 
Neste contexto, a Defensoria Pública é o órgão previsto dentro da estrutura 

Institucional do Estado que tem a função assecuratória da defesa, gratuita, em todos 
os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos das pessoas 
vulneráveis. O art. 1º da Lei Complementar 80/94 (Lei Orgânica Nacional), com redação 
dada pela Lei Complementar 132/2009, por sua vez, proclama ainda ao dever de orientação 
jurídica e fundamentalmente de promoção dos direitos humanos.  

 
Em temas de direitos humanos, a Defensoria Pública ao longo da sua trajetória tem 

adotado medidas para o enfrentamento das diversas formas de discriminação, notadamente 
as que afetam a população LGBTQIA+, especialmente os pedidos administrativos junto 
aos Tabelionatos a fim de garantir a modificação nos assentos de nascimento ou 
casamento do prenome e do gênero das pessoas transgêneros. 

 
Sobre o assunto, o STF no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 4275 

pacificou o tema nos seguintes termos da ementa do acórdão: 
 

“A pessoa transgêneros que comprove sua identidade de gênero 
dissonante daquela que lhe foi designada ao nascer por 
autoidentificação firmada em declaração escrita desta sua vontade 
dispõe do direito fundamental subjetivo à alteração do prenome e da 
classificação de gênero no registro civil pela via administrativa ou 
judicial, independentemente de procedimento cirúrgico e laudos de 
terceiros, por se tratar de tema relativo ao direito fundamental ao 
livre desenvolvimento da personalidade”. 

 
Assim, como se tratou de julgamento em processo objetivo, sem partes, com eficácia 

erga omnes e efeitos vinculantes, temos um novo cenário de que não é mais possível o 
Poder Judiciário negar o reconhecimento da viabilidade jurídica da modificação do 
prenome e do gênero das pessoas trans. Entretanto, novos desafios se apresentam no 
cumprimento da decisão judicial, uma vez que, na regulamentação da matéria, o CNJ por 
meio do Provimento 73/2018 até previu a gratuidade, mas remeteu o procedimento de 
concessão as normativas de cada estado da Federação. 

 
Assim, os (as) assistidos (as) de algumas Defensorias Públicas de diversos 

Estados têm enfrentado negativa na concessão da gratuidade do ato de averbação 
notarial. 

 
Por outro lado, é importante ressaltar que a decisão do Supremo Tribunal Federal 

converge com o entendimento da Opinião Consultiva (OC) nº 24, emitida pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos em 24.11.2017. 

   
A OC 24 foi solicitada pela Costa Rica em Maio de 2016, tendo sido objeto de ampla 

discussão perante a Corte Interamericana, da qual participaram com observações escritas 
e/ou manifestações em audiência pública, Estados da OEA, órgãos da OEA, organismos 
internacionais, organismos estatais – entre os quais, a Defensoria Pública da União e a *C
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Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro -, associações internacionais e nacionais, 
instituições acadêmicas e organizações não governamentais, assim como pessoas da 
sociedade civil o que, sem dúvida, contribuiu muito para o processo decisório da Corte. 

 
Dessa forma, a OC 24 recomenda aos Estados que integram o Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos que desburocratizem o procedimento de 
requalificação civil com finalidade de promover a adequação da identidade de gênero. 

 
Assim, a Corte indica expressamente os procedimentos de natureza materialmente 

administrativa ou notarial são aqueles que melhor atendem alguns requisitos, dentre eles: 
 

[...] 
4. Devem ser rápidos e, para os hipossuficientes, gratuitos; 
[...] 
 

Dito isto, tanto a normativa internacional como o julgado constitucional, tem 
consolidado o direito à retificação extrajudicial de assento de pessoas trans, persistindo, 
entretanto, com indicação da necessidade de observância da gratuidade dos atos notariais 
que não pode ser uma barreira para consecução deste direito. 

 
Em outras palavras, a negativa da gratuidade será um obstáculo econômico do 

acesso à via administrativa, representando um ato concreto praticado em desacordo com o 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade pelo STF e pela Corte Interamericana 
de Direitos Humanos. 

 
Não se olvide que é função institucional da Defensoria Pública nos termos do art. 

4º, inciso XI da Lei Complementar 80/94 – exercer a defesa dos interesses individuais e 
coletivos da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades 
especiais, da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais 
vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado; 

 
Por estes motivos, a alteração legislativa pretendida, visa sanar tais entendimentos 

divergentes quanto ao direito à isenção de taxas e emolumentos nos Tabelionatos, de 
pessoas declaradamente pobres perante a Defensoria Pública que solicitarem qualquer 
serviço disposto nos incisos do Projeto de Lei. 

 
Por fim, o projeto de lei, apesar de ter surgido da demanda de pessoas transgêneros 

assistidos pela Defensoria Pública, faz-se necessário estender os benefícios, com as 
alterações e implementações pretendidas ao restante da parcela da população vulnerável em 
estado de pobreza que tem impedido os seus direitos quanto à dignidade da pessoa humana, 
ao tratamento “desigual”, e aos registros públicos. 

 
Certa da compreensão dos nobres pares, colocamos o presente para apreciação e 

votação, esperando contar com o apoio de todos na sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em      de                        de 2021. 
 

 
Deputada Vivi Reis 

PSOL/PA *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 

inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4281/2021 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas 

demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 33 

da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 

10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-

se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas atualizadas 

das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de expressões 

que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.789, 

de 2/10/2008) 

 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios de 

guerra e mercantes, em viagem, e no Exército, em campanha, serão imediatamente registrados 

e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos Ministérios, a fim de 

que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamentos, notas ou averbações 

nos livros competentes das circunscrições a que se referirem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 
 

 

Organiza a Defensoria Pública da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 

normas gerais para sua organização nos 

Estados, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7844-18-outubro-1989-365416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7844-18-outubro-1989-365416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7844-18-outubro-1989-365416-norma-pl.html%20e
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9812-10-agosto-1999-370060-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9812-10-agosto-1999-370060-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9812-10-agosto-1999-370060-norma-pl.html
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(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

Art. 1º A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

Art. 2º A Defensoria Pública abrange: 

I - a Defensoria Pública da União; 

II - a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - as Defensorias Públicas dos Estados. 

 

Art. 3º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional. 

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 3º-A São objetivos da Defensoria Pública:  

I - a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades sociais;  

II - a afirmação do Estado Democrático de Direito;  

III - a prevalência e efetividade dos direitos humanos; e  

IV - a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: 

I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os graus; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

II - promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à 

composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, 

arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos; (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

III - promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e 

do ordenamento jurídico; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

IV - prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de 

suas Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

V - exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o 

contraditório em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e judiciais, 

perante todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias, utilizando todas 

as medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de seus interesses; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

VI - representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos, 

postulando perante seus órgãos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

VII - promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar 

a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado 

da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 
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VIII - exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e 

individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

IX - impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de 

segurança ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus 

órgãos de execução; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

X - promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, 

abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, 

sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XI - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do 

adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de 

violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção 

especial do Estado; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XII - (VETADO) 

XIII - (VETADO) 

XIV - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da 

prisão em flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XV - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XVI - exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XVII - atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de 

adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno 

de seus direitos e garantias fundamentais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

XVIII - atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, 

abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência, propiciando 

o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XIX - atuar nos Juizados Especiais;  

XX - participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e 

municipais afetos às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições de 

seus ramos; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XXI - executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, 

inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela 

Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à 

capacitação profissional de seus membros e servidores; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XXII - convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas 

funções institucionais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas inclusive 

contra as Pessoas Jurídicas de Direito Público. 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo 

Defensor Público valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com a 

pessoa jurídica de direito público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 
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§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será 

exercida pela Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

§ 6º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua 

nomeação e posse no cargo público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

§ 7º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo plano do 

Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 8º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação institucional, dará 

imediata ciência ao Defensor Público- Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se for o 

caso, outro Defensor Público para atuar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, 

de 7/10/2009) 

§ 9º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante 

apresentação de carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública, conforme 

modelo previsto nesta Lei Complementar, a qual valerá como documento de identidade e terá 

fé pública em todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, 

de 7/10/2009) 

§ 10. O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de membro 

da Carreira. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 11. Os estabelecimentos a que se refere o inciso XVII do caput reservarão 

instalações adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos Defensores 

Públicos, bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as informações 

solicitadas e assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos quais é assegurado 

o direito de entrevista com os Defensores Públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

Art. 4º-A São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles previstos 

na legislação estadual ou em atos normativos internos:  

I - a informação sobre:  

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;   

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de exames, 

perícias e outras providências necessárias à defesa de seus interesses;   

II - a qualidade e a eficiência do atendimento;  

III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo Defensor 

Público;  

IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;  

V - a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a existência de 

interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA 

 

Art. 5º A Defensoria Pública da União compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Pública-Geral da União; 

b) a Subdefensoria Pública-Geral da União; 
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c) o Conselho Superior da Defensoria Pública da União; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União; 

II - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas da União nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública da União; 

III - órgãos de execução: 

a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 4275 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 21-Jul-2009 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 31-Jul-2009 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

     Art. 058, da Lei nº  6015,  de  1973,  na  redação  que  lhe  foi 

conferida pela Lei nº 9708, de 1998. 

/# 

     Lei nº 9708, de 1998. 

/# 

     Art. 058 - O prenome será definitivo,  admitindo-se,  todavia,  a 

sua substituição por apelidos públicos notórios. 

/# 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 001º, III 

- Art. 005º, caput, 00X 

/# 

 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

 

Resultado Final 

Procedente 

 

Decisão Final 

 

     Após o relatório e  as  sustentações  orais,  o  julgamento  foi  suspenso. Ausente, neste 

julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Impedido  o  Ministro  Dias Toffoli. Falaram: pelo 

Ministério Público Federal, o Dr. Rodrigo Janot  Monteiro de   Barros,   Procurador-Geral  da  

República;  pelo  amicus  curiae  Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM, a  Drª.  

Maria  Berenice  Dias;  pelo amicus curiae Grupo Dignidade - Pela Cidadania de Gays, 

Lésbicas e Transgêneros, a Drª. Gisele  Alessandra  Schmidt  e  Silva;  pelos  amici  curiae  

Laboratório Integrado em Diversidade Sexual e  de  Gênero  Políticas  e  Direitos - LIDIS  e 
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Centro Latino-Americano em Sexualidade e Direitos Humanos - CLAM, o Dr.  Wallace 

Corbo. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 7.6.2017.  

 

     Após o voto do Ministro Marco  Aurélio  (Relator ),  julgando  parcialmente procedente o 

pedido ,  para  dar  interpretação  conforme  ao  art.  58  da  Lei 6.015/1973, nos termos de seu 

voto, e após os votos dos Ministros  Alexandre  de Moraes, divergindo em parte do Relator, e  

o  voto  do  Ministro  Edson  Fachin, julgando procedente a ação direta ,  no  que  foi  

acompanhado  pelos  Ministros Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux, o julgamento foi 

suspenso .  Presidência da Ministra Cármen Lúcia.  

     - Plenário, 28.2.2018.  

 

     O Tribunal, por maioria, vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio  e, em menor 

extensão, os Ministros Alexandre  de  Moraes ,  Ricardo  Lewandowski  e Gilmar Mendes, 

julgou procedente  a  ação  para  dar  interpretação  conforme  a Constituição e o Pacto de São 

José da Costa Rica ao art. 58 da Lei 6.015/73,  de modo a reconhecer aos transgêneros que 

assim o desejarem,  independentemente  da cirurgia de transgenitalização, ou da realização  de  

tratamentos  hormonais  ou patologizantes, o direito à  substituição  de  prenome  e  sexo  

diretamente  no registro civil. Impedido o Ministro Dias Toffoli .  Redator  para  o  acórdão  o 

Ministro Edson Fachin. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.  

     - Plenário, 1º.3.2018. 

     - Acórdão, DJ 07.03.2019.  

 

PROVIMENTO N° 73, DE 28 DE JUNHO DE 2018 
 

Dispõe sobre a averbação da alteração do 

prenome e do gênero nos assentos de 

nascimento e casamento de pessoa transgênero 

no Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN). 

 

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais e 

 

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder Judiciário 

dos atos praticados por seus órgãos [art. 103-B, § 4º, I, II e III, da Constituição Federal de 1988 

(CF/88)]; 

 

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços dos 

RCPNs (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da CF/88); 

 

CONSIDERANDO a competência do Corregedor Nacional de Justiça de expedir 

provimentos e outros atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos ofícios 

do RCPN (art. 8º, X, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça); 

 

CONSIDERANDO a obrigação dos registradores do RCPN de cumprir as normas 

técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da Lei n. 8.935, de 18 de novembro 

de 1994); 

 

CONSIDERANDO a legislação internacional de direitos humanos, em especial, o 

Pacto de San Jose da Costa Rica, que impõe o respeito ao direito ao nome (art. 18), ao 
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reconhecimento da personalidade jurídica (art. 3º), à liberdade pessoal (art. 7º.1) e à honra e à 

dignidade (art. 11.2); 

 

CONSIDERANDO a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, da qual a 

República Federativa do Brasil é signatária e cujos dispositivos devem ser observados sob pena 

de responsabilidade internacional; 

 

CONSIDERANDO a Opinião Consultiva n. 24/17 da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, que trata da identidade de gênero, igualdade e não discriminação e define 

as obrigações dos Estados-Parte no que se refere à alteração do nome e à identidade de gênero; 

 

CONSIDERANDO o direito constitucional à dignidade (art. 1º, III, da CF/88), à 

intimidade, à vida privada, à honra, à imagem (art. 5º, X, da CF/88), à igualdade (art. 5º, caput, 

da CF/88), à identidade ou expressão de gênero sem discriminações; 

 

CONSIDERANDO a decisão da Organização Mundial da Saúde de excluir a 

transexualidade do capítulo de doenças mentais da Classificação Estatística Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID); 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de o Brasil, como Estado-Membro das Nações 

Unidas, adotar a nova CID a partir de maio de 2019, quando da apresentação do documento na 

Assembleia Mundial da Saúde, sendo permitidos, desde já, o planejamento e a adoção de 

políticas e providências, inclusive normativas, adequadas à nova classificação; 

 

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal que conferiu ao art. 58 

da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, interpretação conforme à Constituição Federal, 

reconhecendo o direito da pessoa transgênero que desejar, independentemente de cirurgia de 

redesignaçãoou da realização de tratamentos hormonais ou patologizantes, à substituição de 

prenome e gênero diretamente no ofício do RCPN (ADI n. 4.275/DF); 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Pedido de Providências n. 

0005184- 05.2016.2.00.0000, em trâmite no Conselho Nacional de Justiça, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispor sobre a averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos 

de nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais. 

 

Art. 2º Toda pessoa maior de 18 anos completos habilitada à prática de todos os 

atos da vida civil poderá requerer ao ofício do RCPN a alteração e a averbação do prenome e 

do gênero, a fim de adequá-los à identidade autopercebida. 

§ 1º A alteração referida no caput deste artigo poderá abranger a inclusão ou a 

exclusão de agnomes indicativos de gênero ou de descendência. 

§ 2º A alteração referida no caput não compreende a alteração dos nomes de família 

e não pode ensejar a identidade de prenome com outro membro da família. 

§ 3º A alteração referida no caput poderá ser desconstituída na via administrativa, 

mediante autorização do juiz corregedor permanente, ou na via judicial. 

....................................................................................................................................................... 
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